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 Prefeitura Municipal de  

Amargosa publica: 
 
  
 
• Processo Administrativo Nº. 042/2015 Pregão Eletrônico Nº. 

027/2015/SRP - Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para 
contemplar as turmas do programa Todos pela Alfabetização - TOPA. 

 
 



 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 
Praça da Bandeira, s/nº, 1º Andar, Centro, Amargosa, Bahia 
E-mail: prefeituradeamargosa@hotmail.com - Telfax (075) 3634-3977 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amargosa 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  042/2015 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  027/2015/SRP  
INTERESSADOS: A.M.J. SUPERMERCADO E PANIFICADORA-ME 
OBJETO: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para contemplar as turmas do 
programa Todos pela Alfabetização - TOPA. 
 

DECISÃO  
 

A Prefeita Municipal de Amargosa, no uso de suas atribuições, e levando 
em consideração o Parecer exarado pela Assessoria Jurídica, cujos fundamentos 
integram este ato, decide: 

 
1) Anular o ato do processo licitatório realizado pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio que declarou vencedora do certame a empresa A.M.J. 
SUPERMERCADO E PANIFICADORA-ME; 

2) Determinar que a Pregoeira realize a mais ampla publicação de novo Aviso 
de Licitação, com vistas a continuidade do Certame e a obtenção de propostas 
mais vantajosas para Administração; 
 
 

Publique-se.  
 
Amargosa, 16 de outubro de 2015. 

 
 

KARINA BORGES SILVA 
Prefeita Municipal 
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